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EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 23.06.06/PE 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ORIGEM DA LICITACÃO: SECRETARIA DE EDUCACÃO BÁSICA 

PREÂMBULO 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666 de 21/06/93 (atualizada), Decreto n° 10.024119 de 20 de setembro de 2019 e 
Lei Decreto 7.89212013, Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por intermédio da Secretaria de 
Educação Básica, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, a ser conduzido pelo Sr. OSEIAS 
LUIS IRINEU, pregoeiro municipal, nomeado pela Portaria n° 57812023, de 06 de abril 
de 2023, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, por meio da 
plataforma Licitacoes-e, do Banco do Brasil, site www.Iicitacoes-e.com.br. cuja objeto 
é o REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao 
Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: 
http//w.tce.ce.gov.br. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Unitário 
FORNECIMENTO: conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pelos 
instituições contratantes mediante Ordem de compras da Secretaria Contratante. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
LOCAL DO PREGÃO: www.Iicitacoes-e.com.br  - -Acesso Identificado no link - 
licitações" 
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria de Educação Básica 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 07 DE JUNHO DE 
2023, AS 09HOOMIN; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 07 DE JUNHO DE 2023. AS 09H30MIN; 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 07 DE JUNHO DE 2023, AS 10HOOMIN; 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO 
DE BRASÍLIA - DF. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital: 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase 
de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, á qual será adjudicado o 
seu objeto; 
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S. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativaslórgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal 
de Itapipoca, formada por, no rninimo, 02 servidores que prestarão a necessária 
assistência ao PREGOEIRO durante a realização do pregão: 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento 
e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura 
da licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao 
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por 
meio eletrônico e promover a celebração do contrato: 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União; 
14. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.licitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante 
Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão. na forma Eletrônica será realizado em s&tso pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, 
licitações-e, no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com,br 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e' constante da página eletrônica 
do BANCO DO BRASIL (http://www.Iicitacoes-e.com.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4,1, Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam 
a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados 
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os favorecimentos impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 
147/14 e suas alterações. 
42. Não poderão participar licitantes com sócios. diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes 
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de ltapipocalCE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., através do sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de 
pequeno porte, que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federal N°. 11.488/07. 
como critério de desempate, preferência de contratação. o previsto na Lei 
Complementar W. 123/06, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
44.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente. 
é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" 
ou Empresa de Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPF, à sua 
firma ou denominação, conforme o caso. 
4.4.1.1 - A empresa que não for 'ME" ou EPP", e se declarar como tal, sofrerá as 
penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 
147J2014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do sitio 
www,licitacoes-e,com,br. 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
C) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
E) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
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1) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborara ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da 
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sitio www.licitacoes-
e.com.br:  
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através 
do sítio eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços se 
dará diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas 
portando senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a 
cargo do licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de ltapipoca/CE ou á plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão 
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), 
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente 
licitação, de mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de 
licitações do Banco do Brasil S.A.. para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, 
atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela 
prestação de serviços, nos termos do artigo 50,  inciso III, da Lei n°. 10.520/2002: 

7. PARTICIPAÇÃO 
7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferivel do representante credenciado e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 
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7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-
0001 - demais localidades. 
8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão. na  forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5. As propostas que estiver acima do valor estimado, tanto em relação ao Lote como 
em relação a cada item que o compões, serão convocados para negociação e não 
havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances. 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais parlicipantes. Decreto 10.024119 art. 30 parágrafo 51. 
8.8. No caso de desconexão com o Pregoeïro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão. na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser o seguinte: 

- LOTES: 01 e 02, - R$ 300,00 (trezentos reais) 
- LOTE: 03 - R$ 500,00 (quinhentos reais) 
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sobre o preço global do Lote 

8.14.1. Por ocasião de participação no presente certame, os licitantes deverão observar, 
além do valor global estimado dos lotes, os valores unitários estimados de cada item 
que compõem aqueles. 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o 
desempate em favor ME/EPP. 
8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores á proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances' 
8.22.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante 
a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício 
do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será 
analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com 
vistas ao exercício do mesmo direito: 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem 
no intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico entre as 
mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor, 

M. %uiastgeio Braga. 195. bairro S0 Scbnçtüo, Iiapipoca( F 
(Ei': 62500.4NKI - liapipon. . ('E - IinI%iI 
(NP.J: 07.623.07710001.67 - (CI: O6.920.27$.S 



1'- 
OUNIC 

o 
Çtris.:   3Ó  

Co.nnao Pi/maneme 

\ 	/ de L'c .aç$u 5 	P'I' ITÇRA DL 

Ita pipoca 

8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máxima fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
826. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatória 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou á totalidade da remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, 
caracterizando o serviço proposto no campo discriminado, em conformidade com o 
modelo da Proposta de Preços - Anexo 111 do Edital. 
9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a 
unidade de medida consignada no edital. 
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre 
o fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus 
atinentes à execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE 
PREÇOS, na forma do Anexo III, em arquivos no formato zipfile (zip). 
9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento ás exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
9. 1.5. A exigência, quanto a não identificação na Proposta de Preços Inicial, de que trata 
o item 9.1, refere-se, exclusivamente. ao  momento anterior ao final da fase de disputa 
de lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 
9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante 
deverá apresentar a marca do produto cotado); 
9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação 
não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final 
escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNN - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência 
de conta bancária, no prazo máximo de 04 (quatro) horas a contar da solicitação via 
chat sistema. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou 
serviço ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
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c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido, inclusive a marca de cada 
item que compõe o lote, com informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 1 deste Edital; 
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que 
os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma 
a não torná-los inexeqüiveis ou superfaturados; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante. 
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer 
o MENOR PREÇO POR LOTE, devendo ser observado o disposto no item 8.14.1. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 
observado o prazo para inicio/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste Edital. 
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLEMENTAR 
N°123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou 
até 5%(cinco por cento) superior á proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada 
pelo sistema eletrônico, via chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo 
de S(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a". 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da alínea "a' anterior, serão convocadas as remanescentes, 
quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 
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10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. EXIGÉNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA: 
11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO 
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO 
BRASIL, NO ENDEREÇO ELETRÕNICO: WWW.LICITACOES-E.COM.BR, 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO 
ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A 
ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 
11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos 
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do ad. 43. § 10  da LC n° 123, de 2006. 
11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE 
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO 
PREGOEIRO ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, O 
LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS  FINAL 
COM OS RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE 
OBEDECENDO A TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO II (MINUTA DA 
PROPOSTA) DO EDITAL, QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO 
DO PRAZO MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR DA 
CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA CHAT DO SISTEMA. 
11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do 
prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos 
exigidos para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na 
inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÉDICA 
11.2.1, Os proponentes deverão apresentar os DOCUMENTOS DE HABILTAÇAO", os 
que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única 
via. 
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112.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhes prazo para atendimento. 
11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação. 
112.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 
número do CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram á matriz e outros á filial. 
11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese 
de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 
há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das 
propostas. 

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.3.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s) da empresa; 
11.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público 
de empresa mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência. apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro 
da junta onde tem sede a matriz. 
11.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta 
comercial. em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da junta onde 
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz. 
11.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do estado onde opera 
com averbação no cartório onde tem sede a matriz. 
11.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no pais, e ato de registro de autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
11.3.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar N° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sitio ww.portaIdoempreendedor.qov.br:  

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
11.4.1. Prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS 
(C N PJ); 
11.4.2. Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.4.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser feita 
através da Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e á Divida Ativa da União (CND), emitida pela Receita Federal do Brasil na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN N°1.751, de 2 de outubro de 2014: 
b) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa 
Estadual: 
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c) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos INSCRITOS NA DIVIDA 
ATIVA MUNICIPAL. 
d) Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO - FGTS, através de CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO 
- CRS; e 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do 
titulo V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452. de 10  de maio DE 1943.' (NR), conforme Lei 12.440/2011. de 07 de julho de 
2011. 
085: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, 
será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. para efeito de sua 
validade. 
11.4.4. As MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.4.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período. a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa: 
11.4.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 
lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou a revogação da licitação, conforme ocaso. 

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
JURÍDICA: 

11.5.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do 
último exercício fiscal, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais, quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
11.5.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, 
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por 
contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa. 
11.5.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do 
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 
8.683/2016 e a INRFB vigente. 
11.5.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário apresentado. 
11.5.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada 
a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
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. 5.5. 11.5.5. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B 
da Lei n°6.404. de 15 de dezembro de 1976. 
11.5.6. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço. o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
11.5.7. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.5.8. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional 
de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta 
indice de Liquidez Geral (LO) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme 
a fórmula abaixo: 

LO = AC4-ARLP ? 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante: 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo: 
PC: Passivo Circulante: 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

11.5.9. Em caso de ausência do documento solicitado no item 11.5.8, o(a) pregoeiro 
(a) diligenciará os autos ao Órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, 
com intuito de obter proposta mais vantajosa. 
11.5.10. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LO), 
deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) 
da estimativa de custos. 
11.5.11. O PATRIMÔNIO LIQUIDO MINIMO ou CAPITAL MINIMO não inferior a 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da 
apresentação do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LO) das empresas 
apresentarem resultado igual ou inferior a 01 (um). 
11.5.12. Caso a licitante cote mais de um lote, o valor do patrimônio liquido deverá 
corresponder ao somatório dos lotes dos quais for vencedora. 
11.5.13. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do itemll.5. conformeari. 1.1792°do Código Civil e artigo 18-A, § 10  
da Lei Complementar n° 123/2006. entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional — Microempreendedor Individual). 
11.5.14. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n°8.666/93) em data não superior a 30 
(trinta) dias. 
11.5.15. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial. conforme o caso. 
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11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 
11.61, Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em 
questão. comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente, o atestado deverá ser datado e assinado 
por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 
informações sujeitas à conferência pela pregoeira ou quem este indicar, Bem como as 
demais informações: 

a) nome. CNN e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e 
emitente do atestado: 
b) nome e cnpj da empresa que executou o fornecimento; 
c) descrição do (s) fornecimento(s); 
d) período de execução; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado, 

11.6.1.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os 
itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o termo 
de referência deste edital, conforme o caso. 
11.6.1.2. Poderá, facultativamente. vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação ao que dispõe o item "11.6.1", instrumento de nota 
fiscal/contrato de prestação de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz 
vinculação. 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA 
11.7,1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU DE 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 73,  da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos anexos deste edital; 
11.7.2 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art.32, §20. da Lei N.° 
8.666/93) 
11.7.3. Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, 
telefone etc. A ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 
11.7.4. Deverá ser apresentado, junto com a proposta de preços inicial, catálogo, folder 
ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, 
contendo especificações, características e marca, a fim de que seja verificada as 
características dos produtos ofertados com as especificações constantes no Termo de 
Referência. Não serão aceitas propostas que tiverem catálogo rejeitado e/ou serão 
desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
12.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações, sob pena de decadência do direito. 
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12.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Itapipoca, 
direcionada ao Pregoeiro, contendo a identificação precisa e completa do autor e seu 
representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, 
contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de 
Pregões da Prefeitura de Itapipoca ou através do envio para o endereço eletrônico 
pregao©itaplpoca.ce.gov.br, dentro do prazo editalicio. 
12.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, sendo a 
concessão de efeito suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente 
motivada nos autos do processo de licitação diante eventual concessão. 
12.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
12.5 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja 
do interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões 
devidamente fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, exclusivamente no 
sistema do licitações-e ou através do e-mail: pregaoitapipoca.ce.gov.br  ou ainda no 
protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, 
em igual número de dias, que começam a contar do término do prazo da recorrente, no 
mesmo sistema. 
12.6 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do 
direito de recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
12.8 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos 
suspensivos, sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
12.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
12.10— Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no 
rodapé. 
12.11 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.licitacoes-e.com.br  que será atualizado a 
cada nova etapa constante neste Edital. 

13.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste 
pregão será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
13.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO 
sempre que não houver recurso. 
13.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
13.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório. 
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13.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação 
das licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo 
informado, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo 
preço da licitante vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de 
classificação definida na licitação. 
13.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova 
convocação para tal finalidade e a licitante. 

14.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 
14.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de 
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
14.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
14.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a 
Ata de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de 
classificação. 
14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atenderá convocação para assinar a Ata 
de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei 
n.° 8.666/93. 
14.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas 
de Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n°8.666/93. 
14.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a 
Decreto Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
14.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da 
assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de 
contrato. 	- 
14.10. ORGAO GERENCIADOR: Secretaria de Educação Básica do município de 
Itapipoca/Ceará. 

15.0 - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 010/2017. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 AAta de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
16.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 
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17.0— DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 
21 de junho de 1993. 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou 
fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado: 
17.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
17.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatôrio, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 
17.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
17.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso. 
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
17.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
17.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes. se  houver. 

18.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
18,1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo 
das penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir 
especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que 
justifiquem o ato. 

19. DA CONTRATAÇÃO 
19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município de Itapípoca, por meio da Secretaria de 
Educação Básica, representada pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), 
que observará os termos da Lei n.° 8.666193, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 
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19.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do 
Contrato, contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 
(cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de 
recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 25 deste edital. 
19.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem 
de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços 
(descontos), ou revogar a licitação. 
19.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
19.5.0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

20.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 
20.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada 
pelo setor de compras desta Secretaria de Educação Básica; 
20.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada; 
20.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação; 
20.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
20.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência 
e outras previstas no Contrato. 

21.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
21.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
21.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo 
com o recebimento da Ordem de Fornecimento. 
21.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização 
da Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
21.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto. OBEDECER rigorosamente 
todas as disposições legais pertinentes. 
21.5 - Fica expressamente definido que os serviços elou produtos deverão ser de 
primeira qualidade. 
21.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os 
atos e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente 
certame. 
21.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações 
desta Administração Pública Municipal. 
21.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Munici pio ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução; 
21.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providenciam, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução. 
21.10. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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22.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
22.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo. do art. 65, 
da lei de licitações; 
22.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n°8.666/93: 

23.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
23.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel 
e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
23.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
23.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
23.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
23.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 

24.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 
24.1. A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá início 
a partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, 
podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

25.0 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
25.1 - Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de 
Educação situado na Rua Antônio Teixeira Assunção, s/n, Bairro Julho, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente 
assinada. 
25.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência - 
Anexo 1, parte integrante deste edital. 
25.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
25.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da solicitação de troca de produto. 
25.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com apresentado na proposta. 
25.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 
Pasta. 

26.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
26.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
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decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou 
fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude 
fiscal; 
26.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa. Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 
valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da 
ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
26.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
26.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 
da Lei n°8.666/1993. 
26.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993. 
26.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
26.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal. 

27.0 DA INEXECUÇÂO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

27.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
27.2 A rescisão contratual poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93: 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
27.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
27,4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80. incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

28.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

28.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
28.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação 
Básica, será encaminhada a Secretaria de Finanças, devendo o pagamento ser 
efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
28.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

29. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

29.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à 
Secretaria Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 
29.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, 
de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil". 

30. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

30.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
30.2-Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 
contrato. 

31.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

31.1-Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
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31.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as 
vencedoras, se dará preferencialmente através de meio eletrônico: 
pregaoltapIpoca.ce.gov.br, inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários. 
31.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
31.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação; 
31.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste 
certame implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e 
submissão às normas nele contidas. 
31.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
31.7-É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que 
assegurem o preço e as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a 
segurança jurídica da contratação. 
31.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por 
provocação de terceiros, devidamente justificado. 
31.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente da Prefeitura Municipal de Itapipoca, 
31.10-É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como 
licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo 
licitatório; 
31.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente: 
31.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal n°8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e 
do Decreto Municipal n°009/2013. 

32. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

32.1 Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
32.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
32.3. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
32.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição do bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
32.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 
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33.0 - DO FORO 

33.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

HEL 

Itapi de 2023. 

BARBOSA 
Secretário Ex - utivo da Secretaria de Educação Básica 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA N 23/2023 

1- OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÕGICOS 

PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

IDENTIFICADAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

2-JUSTIfICATIVA DA DESPESA 

Considerando que tal aquisição é necessária para supriras necessidades de aquisição de brinquedos 

educativos pedagógicos, pela Secretaria de Educação, para disponibilizar as crianças da educação 

infantil, visado melhorar o processo da aprendizagem, assegurar práticas pedagógicas mediadoras 

na aprendizagem em ambientes coletivos, no desenvolvimento pleno das crianças, interações e 

relações cotidianas vivenciadas, ao qual constroem sua identidade pessoal e coletiva e constroem 

sentidos sobre a natureza e a sociedade. Em assim sendo, esta solicitação se faz necessária para 

suprir as necessidades de brinquedos educativos pedagógicos, para realização de atividades que 

possam melhorar o processo de aprendizagem, pois, as brincadeiras e as interações sociais entre 

as crianças, são consideradas fundamentais no processo da formação, pela qual a criança toma 

decisões, expressa seus sentimentos e valores. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE 

3.1 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste termo de referência, em lote justifica-

se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores 

poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até 

mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. 

Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode 

ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de 

diversos fornecedores. 

3.2.0 não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n2  8.666/1993, neste 
caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 

principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 

mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades 
da administração pública. 

3.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na 

fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas 

ou mais empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com 

destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por 

grupo/lotes. 

3.4. lnexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 

itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem 

relação entre si" - Acórdão 5.260/2011-1' CÂMARA - TCU; 

3.5. A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 

comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por menor preço por lote, em 
cumprimento às disposições dos arts. 3, § 1, inciso 1, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 19  E 2, todos da 
Lei n9 8.666/1993. 
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4. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 

4.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 

prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 

independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. Justifica-se a não 

realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens 

que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 

estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá 

representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os 

seguintes motivos: 

4.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em 

municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 

divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos 

itens licitados em cotas diferentes. 

4.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 

tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários 

diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo 

está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

4.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o 

transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes 

frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões 

contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 

4.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 

147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam 

ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos 

arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de 

conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado ou; 

4.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, 

adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do 

Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e 

empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município 

de Itapipoca. 

4.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de ltapipoca, do 

cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 

especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 

assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma 

legal. 

4.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento económico e 

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo á 

inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à 

luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este 
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se destina a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

4.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 

nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 

Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a 

administração" conforme é vislumbrado no artigo 32  da Lei n. 8.666/93. 

5. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 

b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 

Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 

registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 

matriz. 

e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

fl CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial 

que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n9  128/2008, devidamente 
disponibilizada 	integralmente 	em 	ambiente 	virtual, 	por 	meio 	do 
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

6. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

d.) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 

1.751, de 2 de outubro de 2014; 

e.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

f.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos Insultos na Divida Ativa Municipal. 
g.) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço— FGTS, através de 

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
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h.) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 

07 de julho de 2011. 

BS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerad 

prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.   

i.) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

j.) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

k.) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, 

conforme o caso. 

7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA: 

7.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (ORE) do último exercício fiscal, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

7.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o 

número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o 

balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

7.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 

escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n2  8.683/2016 e a INRFB vigente. 

7.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário apresentado. 

7.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 

de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

acompanhado do registro na Junta Comercial. 

7.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante equivalente 

às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-8 da Lei n2  6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 

7.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o 

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 
registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 

nos quais se acham transcritos ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por 

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 

7.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho 
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Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos 

índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 

7.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, assinado 

por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial 

da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 

1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

16 = AC+ARIP 2: 1,0 

PC+PELP 

Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

7.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 7.4, o (a) pregoeiro (a) diligenciará os 

autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito de obter proposta 

mais vantajosa. 

7.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 

apresentar resultado inferior ou igual a 0 (um) no índice de Liquidez Geral (16), deverá comprovar 

patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos. 

7.5.2.0 PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da 

estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial, 

quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou inferior a 0 (um). 

7.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio liquido deverá corresponder ao 

somatório dos itens dos quais for vencedora. 

7.5.4. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 

receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 6.1, 
conforme art. 1.179 §29  do Código Civil e artigo 18-A, § 19 da Lei Complementar nQ 123/2006, 

entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual). 

7.5.5. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física (artigo 31 da Lei n2  8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
7.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso 

8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 

executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 

entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação 
de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 

expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 

assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 

informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Bem como as demais 
informações: 

ai) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 
atestado; 
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b.1.) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

cl.) descrição dos fornecimentos; 

d.1) período de execução; 

e.1) local e data da emissão do atestado; 

f.1) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

b). No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 

ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 

conforme o caso. 

c). Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de 

fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

9. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9  9.854, de 27110/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 

modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §22, da Lei n.9  8.666/93). 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, telefone ETC. A 

ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

d) Deverá ser apresentado, junto com a proposta de preços inicial, catálogo, folder ou material 

expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, contendo especificações, 

características e marca, a fim de que seja verificada as características dos produtos ofertados com 

as especificações constantes no Termo de Referência. Não serão aceitas propostas que tiverem 

catálogo rejeitado e/ou serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não 

apresentá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

10.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que 

firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, 

a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

10.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da 

data de convocação para sua assinatura. 

10.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 

Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 

10.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto 

neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 

10.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro 

de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar o item específico ou ainda a licitação. 

10.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.9  8666/93. 
10.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, 

entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, 
em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n2 8.666/93. 

10.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal 

n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n9 010/2017. 
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10.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo 
de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 

10.10. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Educação Básica do município de Itapipoca/Ceará. 

11.0 — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 — A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas 

as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n 7.892/2013 e Decreto 

Municipal n010/2017. 

12. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data 

de sua publicação. 

12.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata. 

13.0 — DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei Federal 0 8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos prestados, 

conforme dispõe os termos da alínea 'd" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei Federal n2 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

13.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

13.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 
13.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 

13.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou 

concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual 

oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 

13.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 

13.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

13.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios iniciais de 

publicação. 

13.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

13.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos Órgãos participantes, se houver. 

14.0 — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 

a) Quando o fornecedor: 	 -f 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n9  8.666, de 1993, ou no 

art. 79  da Lei n2  10.520, de 2002. 

b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. 

15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada pelo setor 

de compras desta Secretaria de Educação Básica; 

15.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados 

pela contratada; 

15.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação; 

15.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento 

Contratual; 

15.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 

outras previstas no Contrato; 

16- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1 - Fornecer produtos de alta qualidade, sem talhas ou quaisquer outras avarias; 

16.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo com o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

16.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização da 

Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

16.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER rigorosamente todas as 

disposições legais pertinentes. 

16.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de primeira 

qualidade. 

16.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e 

consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente certame. 

16,7 - O Ucitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações desta 

Administração Pública Municipal. 

16.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

execução; 

16.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 

sociais e outras providenciam, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 

trabalhistas correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 

16.10. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

17 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1 - Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação situado na Rua 
Antônio Teixeira Assunção, s/n, Bairro Julho, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da requisição devidamente assinada. 
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17.1.1. -0 material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência —Anexo 1, parte 

integrante deste edital. 

17.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser 

recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

17.2.10 prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 

solicitação de troca de produto. 

17.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 

apresentado na proposta. 

17.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos 

solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 

Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

18- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1-A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

18.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 

a XII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nQ 8.666/93, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 

80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n9  8.666/93. 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19,1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 

contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 

administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 

(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); 

e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo 

previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor 

global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); 

não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela 

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não 
apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado 

sobre o valor estimado da contratação); 
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d} Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de flapipoca com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo 

prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7Q 

da lei nQ 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da puniçãoou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n2  8.666/1993, as empresas ou 

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n2  8.666/1993. 

19.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n9  8.666/1993. 
19.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 

Fornecedores Municipal. 

20. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
20.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 

Contratante. 

20.2. Com  base no art. 79, § 22  do Decreto Federal n2 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. IS da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 

1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil". 

21-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
21.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação 

de Nota Fiscal correspondente; 

21.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação Básica, será 

encaminhada a Secretaria de Finanças, devendo o pagamento ser efetuado até o 30°  dia após o 

recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 

21.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

22. PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 
22.1- A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá inicio a partir 

da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. $7 da Lei n2 8.666/93. 
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23. DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

23.1- Reequilubrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaçãoque as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da lei federal n.9  8-666/93, alterada e consolidada. 

23.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

24.— DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

24.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 

24.2. O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65 

da Lei n2  8.666/93; 

25. - DA FISCALIZAÇÃO 

25.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da Secretaria, 

o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 

produtos, para fins de pagamento. 
25.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 
25.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço que 

não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 

eventualmente fora de especificação. 

25.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(ã) Secretário(a) de cada Secretaria ou a quem 

este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao 

que dispõe o art, 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n°8.666/93. 

25.5.0 Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a).  - -  
inscrito no CPF e ou matrícula n2 

26. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

26.1 Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 

26.2 Decreto M 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei nQ 8.666/93. 

26.3 Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada pregão. 

26.4 Decreto n9  10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos 

os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 

administração pública federal. 

26.5 Lei Complementar n2  123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte 
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ANEXO ÚNICO - TERMO DE REFERÊNCIA N2  23/2023 

LOTE 01 

Item Descrição Unidade Quantidade 

avental chapeuzinho vermelho: contém 4 dedoches em feltro tamanho 

medindo 8x5xO,3 cm + avental em bagum. acondicionado em caixa micro 

ondulada tamanho 32x21x3,5 cm. 

unid 95 

2 

avental pequena sereia: contém 6 dedoches em feltro tamanho medindo 

8x5xO,3 cm + avental em bagum. acondicionado em caixa micro ondulada 

tamanho 32x21x3,5 cm. 

unid 95 

teatro de fantoche: confeccionado em 	madeira e tecido tamanho 

200x90x40 cm. acondicionado em plástico bolha. 
uni d 95 

4 

sacolão fantoche: confeccionado em feltro contendo 80 fantoches variados 

medindo aproximadamente 27 cm cada. acondicionado em sacola de pvc 

com alça e ziper. 

unid 95 

fantochão história da dengue: 05 peças em tecido e esponja. medindo 

aproximadamente 52 cm. acondicionado em sacola de pvc com alça e ziper. 
unid 95 

6 
fantochão 3 porquinhos: 04 peças em tecido e esponja. medindo 

aproximadamente 52 cm. acondicionado em sacola de pvc com alça e zíper. 
unid 95 

fantochão lendas e folclore: 06 peças em tecido e esponja. medindo 

aproximadamente 52 cm. acondicionado em sacola de pvc com alça e zíper. 
unid 95 

8 
conjunto máscara facial: confeccionado em feltro contendo 16 máscaras. 

. 
acondicionado em sacola de pvc com alça e ziper. 

unid 95 

9 

conjunto de fantasias: confeccionado em tecido, feltro e 	pluminha, 

contendo 26 fantasias, sendo: borboleta, abelha, cigarra, grilo, formiga, 

joaninha, arara, canário, galo campina, periquito, siara dourada, beija-flor, 

pavão, 	tucano, 	urso-panda, 	beijo 	pintado, 	dalila, 	girassol, 	lantana, 

margarida, abacaxi, banana, laranja, melancia, morango e uva, todas a 

fantasias acompanham cabide. tamanho único infantil, cada fantasia é 

embalada individualmente em pvc e cabide plástico. 

unid 95 

10 
fantochão 	higiene 	bucal: 06 peças em tecido e esponja. 	medindo 

aproximadamente 52 cm. acondicionado em sacola de pvc com alça e ziper. 
nd 95 

11 
fantochão bruxa, fada e palhaço: 03 peças em tecido e esponja. medindo 

aproximadamente 52 cm. acondicionado em sacola de pvc com alça e ziper. 
unid 95 

12 

conjunto fantoche animais pelúcia: confeccionado em pelúcia antialérgica, 

medindo aproximadamente 	27 	cm, contêm 	25 	fantoches 	animais. 

acondicionado em sacola pvc com alça e zíper. 

unid 95 

13 

fantoche de emoções: conjunto confeccionado em tecido e espuma 

contendo 6 personagens expressando emoções frete e verso medindo 

aproximadamente 26 x 23 cm. acondicionado em embalagem plástica. 

unid 95 

14 

avental corpo humano: confeccionado em tecido 100% poliéster dublado 
com imagens de órgãos humanos estampados pelo sistema transfer, as 

partes dos órgãos humanos são fixadas ao avental através de um veicro. 

medidas do avental 60x 40 cm contendo 10 peças. 

unid 95 

15 
fantochão turma do sítio 1: 06 peças em tecido e esponja. medindo 
aproximadamente 52 cm. acondicionado em sacola de pvc com alça e zfper. 

unid 95 

16 
fantochão turma do sítio 2: 06 peças em tecido e esponja, medindo 
aproximadamente 52 cm. acondicionado em sacola de pvc com alça e ziper. 

unid 95 

I
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17 
fantochão turma cocorico: 06 peças em tecido e esponja. 	medindo 

aproximadamente 52 cm. acondicionado em sacola de pvc com alça e ziper. 
unid 95 

18 
fantochão chapeuzinho vermelho: 04 peças em tecido e esponja. medindo 

aproximadamente 52 cm. acondicionado em sacola de pvc com alça e ziper. 
unid 95 

19 

dedoche de alfabeto: composto por 36 personagens medindo entre 9,5 e 

11 cm. sendo: 1 alfabeto completo, mais 2 jogos de vogais, as vogais são 

representadas 	em 	palhacinhos 	de 	feltro 	colorido 	(15 	palhacinhos), 

consoantes representadas nas meninas e meninos (10 meninas e 11 

meninos), corpo, cabeça e detalhes dos personagens em feltro e eva, 

colorido, olhos de plástico. embalagem: sacola de p.v.c. transparente com 

alça e zíper. 

unid 95 

LOTE 02 

Item Descrição Unidade Quantidade 

jogo pedagógico pomar de brincadeiras, atividade para explorar a creche, 

para crianças acima de 2 a 4 anos, cujo objetivo seja realizar contagem de 

vários objetos de numeração de zero a seis, com escolha de objetos 

diferentes. composta por caixa e 36 peças dominó tamanho 100 x 200mm, 

em cartão + horle + cartão acoplados, papel cartão 250g e laminação fosco 

frente e verso, regras do jogo. certificado pelo inmetro. 

unid 280 

2 

jogo pedagógico troca troca i. atividade para trabalhar a concentração, 

coordenação motora e o desenvolvimento do raciocínio, composto por 

caixa e tabuleiro medindo 29 x 18 cm em madeira e 18 bastões medindo 27 

mm de diâmetro por SSmm de altura. regras do jogo. certificado pelo 

inmetro. 

unid 280 

3 

jogo pedagógico dingo matemático. atividade para explorar a matemática, 

para crianças acima de 3 anos de 	idade, que objetive explorar as 

quantidades das faces de um dado convencional e reconhecimento da 

configuração de um a seis. composta por caixa, 66 canas medindo 7,5 x 7,5 

cm e 20 canelas medindo 13 x 26 cm, acoplados em horle e laminação fosca 

frente e verso, com cantos arredondados. regras do jogo. certificado pelo 

inmetro. 

unid 280 

4 

jogo pedagógico desafio das cores. atividades educativas para estimular a 

memória, e a coordenação motora, a identificação e associação das cores. 

composto por embalagem plástica, tabuleiro de madeira e 61 bastões 

coloridos de plástico injetado, atóxico. regras do jogo. certificado pelo 

inmetro. 

unid 280 

jogo pedagógico memória do robo. atividade educativa para estimular a 

memória, coordenação motora, cores, sequenciamento lógico e posição. 

composto por caixa contendo um tabuleiro e 30 pinos em madeira, 

identificado por 6 cores diferentes e 10 réguas de sequenciamento lógico 

para estimulação visual, contagem e posição. regra do jogo. certificação do 

i n metro. 

unid 280 

6 

jogo pedagógico cubo letras, conjunto de 24 cubos de madeira medindo no 

minimo 5 	c contendo as letras do alfabeto em 4 faces, para crianças acima 

de 3 anos, em embalagem de 25cm x 20cm x 5,5 cm. regra do jogo. 

certificação do inmetro. 

unid 280 

I
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jogo pedagógico história em cena. jogo pedagógico para explorar contos, 

para crianças acima de 3 anos, que objetive o reconhecimento de cenas de 

diferentes partes de uma história, composta por caixa, no mínimo 06 

tabuleiros tamanho a3, laminação fosco frente e verso, 	possui r uma 

quantidade mínimas 18 cartas e 06 canelas tamanho as, laminação frente 

e verso, regra do jogo. certificado pelo inmetro. 

unid 280 

8 

jogo pedagógico trilha das palavras, jogo pedagógico para explorar a 

linguagem oral, para crianças acima de 4 anos, que objetiva o trabalho com 

um grupo de palavras para ampliar o repertório das crianças, composta por 

caixa e no mínimo 1 tabuleiro e 36 cartas medindo 18 x 8 cm em cartão 

300 gr, laminação frente e verso, 1 dado com numeração especial 1-1-2-2-

3-4 nas faces e um peão especial medindo 22mm. regras do jogo. 

certificado pelo inmetro. 

unid 280 

9 

jogo pedagógico bicho de pé. jogo pedagógico para a educação infantil, 

para crianças acima de 4 anos, cujo objetivo seja fazer correspondência 

entre 	letra 	e 	som, 	compreender 	o 	valor 	sonoro 	das 	letras 

(grafema/fonema) e reconhecer que a escrita é composta de símbolos e 

sinais diferentes e compreender que escrita se dá da esquerda para a 

direita. composta por caixa e no mínimo 59 cartas medindo 80 x120, 5 

tabuleiro nas medidas: 21 cm larg x 29.70 cm com plastificação rente e 

verso e 30 peças de quebra-cabeças em eva Smm. regras do jogo. 

certificado pelo inmetro. 

unid 280 

10 

jogo pedagógico bingo das adivinhas. jogo pedagógico para crianças acima 

de 4 anos, que tenha como objetivo conhecer textos da tradição oral, 

ampliando repertório de adivinhas das crianças, composta por caixa, 01 

tabuleiro medindo 29,7 cm 	21 cm em horle com laminação fosco frente e 

verso; no mínimo 24 cartelas e 36 cartas medindo 60 x 90 mm com 

laminação fosco. regras do jogo. certificado pelo inmetro. 

unid 280 

11 

jogo pedagógico conta passarinhos. jogo pedagógico para a educação 

infantil, para crianças acima de 4 anos, cujo objetivo seja realizar contagem 

termo a termo e por agrupamentos, apropriar-se do conceito de contagem 

por 	agrupamento 	e 	perceber 	as 	diferentes 	maneiras 	de 	formar 

agrupamentos. composta por caixa e 28 peças dominó tamanho 100 x 

200mm, em horle e laminação fosco frente e verso, certificado pelo 

inmetro. 

unid 280 

12 

jogo pedagógico karaokê do sambalele. jogo pedagógico para a educação 

infantil, para crianças acima de 3 anos, cujo objetivo seja reconhecer nas 

canções as propriedades do som, reconhecer a cantiga com base nas 

imagens, ler cantigas com apoio das imagens, conhecer e memorizar o 

repertório de músicas por meio da leitura feita pelo professor. composta 

por caixa e no mínimo 10 músicas impressas no tamanho 29,7 cm 	21 cm, 

ilustradas e coloridas, e com laminação fosco frente e verso; possuir roleta 

e microfone faz de contas estilizado, regras do jogo. certificado pelo 

inmetro. 

unid 280 

13 

jogo pedagógico minigaleria de arte. jogo pedagógico para a educação 

infantil, para crianças acima de 4 anos, cujo objetivo seja a leitura de obras 
de artes, ampliar o repertório imagético com obras de arte de diferentes 
pintores, atribuir significado a diferentes obras de artes. composta 	por 

caixa , 1 tabuleiro; nas medidas: 21,00 cm larg. x 29,70 cm alt.; no mínimo 

unid 280 
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25 cartas medindo 80 x 80 mm coloridas, e 1 roleta tamanho 16 em x 16 

cm, com laminação fosco frente e verso, regras do jogo. certificado pelo 

inmetro. 

14 

jogo pedagógico morcegando. jogo pedagógico para crianças acima de 4 

anos, cujo objetivo é ode realizar contagem, compor a quantidade até 10, 

relacionar a ação de tirar com a ideia de subtração, relacionar a ação de 

acrescentar com a ideia de adição e comparar quantidade. composta por 

caixa, no mínimo 60 cartas medindo 30 x 60 mm, 1 roleta tamanho 12 em x 

12 cm e 5 tabuleiros tamanho 21 x 29 cm, com laminação fosco frente. 

regras do jogo. certificado pelo inmetro. 

unid 280 

15 

jogo pedagógico prato feito. jogo pedagógico para crianças acima de 4 

anos, que tem como objetivo trabalhar com o reconhecimento de uma 

alimentação saudável, composta por caixa e deverá existir sete tabuleiros-

pratos nas medidas: 42,00 cm larg. x 29,70 cm alt., sete cardápios nas 

medidas 42,00 em larg. x 29,70 em alt. no mínimo 42 cartas medindo 100 x 

100 mm laminação fosco e possuir uma roleta tamanho 12 cm x 12 cm, em 

horle com laminação fosco frente e verso, regras do jogo. certificado pelo 

inmetro. 

unid 280 

16 

jogo pedagógico tic tac zoom, jogo pedagógico para crianças acima de 4 

anos, cujo objetivo seja o de realizar leitura e pareamento de imagens, 

realizar estabelecer relação entre parte-todo das imagens, desenvolver a 

capacidade de comparar, parear e classificar, composta por caixa, no 

mínimo 04 tabuleiros medindo 220 x 220 mm e 8 cartelas medindo 280 
x150 mm em couche 300g, com laminação fosco frente e verso; possuir 

ampulheta para medição do tempo. regras do jogo. certificado pelo 

inmetro. 

unid 280 

17 

caderno de atividades do aluno: 234 páginas em papel offset 75g, 4x4 cores, 

capa papel supremo 250g 4 cores, espiral, medindo 210x297mm. com  

atividades relacionadas aos jogos. 

unid 4400 

18 

manual do professor: 398 páginas em papel offset 75g, 4x4 cores, capa 

papel 	supremo 	250g 4 cores, 	espiral, 	medindo 	210x297mm. 	com 

orientações pedagógicas relacionadas as jogos e ao caderno de atividade 

dos alunos. 

unid 250 

LOTE 03 

Item Descrição Unidade Quantidade 

alfabeto cursivo escreva e apague: contém 26 quebra cabeça de 2 panes e 

1 canetinha. Acondicionado em caixa medindo 280 x 280 x 45 mm. 
unid 125 

2 
loto das letras: 4 cartelas (19 x 21) e 24 letras e 24 fichas. Acondicionado 

em caixa medindo 280 x 280 x 45 mm. 
Ufld 125 

sequência logica minha rotina: 1 quebra cabeça (29 x 29) de 15 peças. 

Acondicionado em caixa medindo 280 x 200 x 45 mm. 
unid 125 

quebra cabeça mapa do brasil: 2 quebras cabeças do brasil (32 x 32) com 

31 peças. Acondicionado em caixa medindo 420 x 330 x 30 mm 
unid 125 

alfabeto ilustrado escreva e apague: 26 quebras cabeças de 2 partes e 1 
canetinha. Acondicionado em caixa medindo 280 x 200 x 45mm. 

unid 125 
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6Acondicionado 

bingo das palavras: 4 tabuleiros (23x23) 64 peças (SxS) e um saco de pano. 

em maleta plástica com alça e trava, medindo 32 x 7 x 28 

CM. 

unid 125 

7 

calendário: 1 calendário (38 x 28), com as horas, dias da semana, mês, 

estacoes do ano, ano, clima e termômetro das emoções. Acondicionado em 
caixa medindo 420 x 300 x 30 mm. 

unid 125 

8 
como me sinto ursinho: 1 tabuleiro (25x25) 24 peças e 12 ficha dos 

sentimentos. Acondicionado em caixa medindo 280 x 280 x 45 mm. 
unid 125 

formas magicas: 1 tabuleiro (25 x 25),28 peças e 24 fichas com 48 sugestões 

de montar. Acondicionado em caixa medindo 280 x 280 x 45 mm. 
unid 125 

10 
a dona aranha: 4 tabuleiros (20x27) 4 pinos a dona aranha, 1 roleta e 1 

dado. Acondicionado em caixa medindo 280 x 280 x 45 mm. 
unid 125 

11 
alfabeto massinha: 26 placas (11x21) ilustradas com o alfabeto e 3 potinhos 

de massinha. Acondicionado em caixa medindo 280 x 280 x 45 mm. 
unid 125 

12 

números massinha: 26 placas (11x21) ilustradas com números, quantidade 

e sinais e 3 potinhos de massinha. Acondicionado em caixa medindo 280 x 

280 x 45 mm. 

unid 125 

13 

alinhavos centopeia cores e números: 1 tabuleiro (26 x 26), 48 peças entre 

números, quantidades, cores e figuras, 1 cadarços e 12 fichas desafios. 

Acondicionado em caixa 280 x 280 x 45 mm. 
unid 125 

14 

brincadeira pedagógica: 01 cadeirinha, 04 peças de quebra cabeça, 07 

formas geométricas, 04 cones para formar uma torre e 01 ábaco. medindo 

26x26x35cm. 

unid 95 

15 

sacola postinho: confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto 

brilho, contém 70 peças coloridas, acondicionado em sacola de pvc cristal 
com zíper e alça. 

unid 95 

16 

sacola feirinha: confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto 

brilho, contém 26 peças em diversos tamanhos, nos formatos de frutas, 

legumes, 1 faca e 1 cestinha, acondicionado em sacola de pvc cristal com 

zíper e alça. 

unid 95 

17 
conhecendo as cores: 6 quebra cabeça (13x13) de 4 partes totalizando 24 

peças. Acondicionado em caixa medindo 280 x 200 x 45 mm. 
und 125 

18 
engrenagem jardim encantado: tabuleiro medindo 26 x 26 cm com 7 peças 

removíveis. Acondicionado em caixa medindo 280 x 280 x 45 mm, 
unid 95 

19 

teatro das sombras: 1 teatro de sombra (38x27) 22 elementos, 1 suporte 

de celular e 1 saco de pano. Acondicionado em caixa medindo 420 x 300 x 

30 mm. 

unid 95 

20 
monte e empilhe: 9 peças em mdf de 9mm com suporte. Acondicionado 

em maleta plástica com alça e trava medindo 32 x 7 x 28 cm. 
unid 125 

21 

torre de encaixe cores e formas: 1 tabuleiro em mdf medindo 26 x 26 cm e 

15 peças de 6mm. Acondicionado em maleta plástica com alça e trava 

medindo 32 x 7 x 28 cm. 

unid 125 

22 

blocos 	de 	encaixe 	primeira 	infância: 	confeccionado 	em 	plástico 

polipropileno atóxico de alto brilho, contém peças coloridas divididas em 
duas partes encaixáveis. as peças são ilustradas nos quatro lados, formando 

vinte quebra-cabeças de: expressões faciais, frutas, legumes, brinquedos, 
animais domésticos e selvagens, contém 10 peças de dimensões seguras, 

unid 95 
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para que não sejam engolidas. acondicionado em sacola de pvc com zíper 

e alça. 

23 

sacola fofoblocos: blocos macios, confeccionado em pvc toxico, contém 60 

peças e 1 cartela de adesivo, acondicionado em sacola de pvc cristal com 

alça e zíper. 

unid 95 

24 

super baby blocos: confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto 

brilho, contém peças super grandes e coloridas, contem 25 peças de 

unid 95 
dimensões seguras (5 peças com 8 encaixes: 20x10x10 cm; 5 peças com 4 

encaixes: lOxiOxiO cm; 5 peças com 3 encaixes: lSxlOxS cm; 5 peças com 

2 encaixes: lOxlOxS cm e 5 peças com 1 encaixe: 10x5x5 cm.), para que não 

sejam engolidas. acondicionado em sacola de pvc cristal com zíper e alça. 

25 

mesinha de atividades: 31 peças, 01 mesa, 04 tampos, 25 blocos para 

marcar, 01 carrinho completo e 01 cartela de adesivos, confeccionado em 

polietileno. medindo 50x45x50cm. 

unid 200 

26 

lousa magnética alfabeto: 1 lousa magnética (27x38), 96 letras maiúscula, 

54 letras minúscula e 1 canetinha escreva e apague. Acondicionada em 

caixa medindo 420 x 300 x 20 mm. 

unid 95 

27 

quebra cabeça caracol: 1 quebra cabeça com 26 peças medindo 38 x 36 cm 

montado. Acondicionado em maleta plástica com alça e trava medindo 32 

x7x28cm. 

unid 125 

28 

quebra cabeça conte ate 10: 1 quebra cabeça (55 x 26 cm) de 30 peças em 
mdf. Acondicionado em maleta plástica com alça e trava medindo 32 x 7 x 

28 cm. 

unid 125 

29 

mosaico tartaruga: 1 tabuleiro mdf medindo 25 x 25 cm, 48 peças de 4 	c 

cada e 12 fichas com 24 maneiras de montar. Acondicionado em caixa 

medindo 280 x 280 x 45 mm. 

unid 125 

30 
torre leaozinho: torre de 12 cm de diâmetro com 6 peças empilháveis em 

mdf. Acondicionado em caixa medindo 130 x 130 x 130mm. 
unid 125 

31 

mesinha 	multiformas: 	01 	mesa e 	25 	peças 	coloridas com 	cantos 

arredondados e tamanhos adequados para a segurança da criança. 

medindo 28x15x30cm. 

unid 200 

32 

kit carinhoso: composto por 7 brinquedos, sendo: jacarezinho25x16cm, 

funny 	bali 	14x12cm; 	super 	celular 	21x15cm; 	meu 	primeiro 	celular 

21,5x12,5cm; lanterna musical 19x17,Scm; elefantinho musical 21x17cm e 

coelhinho musical 21x17cm. 

unid 95 

33 
kit fazendinha: confeccionado em plástico colorido atóxico contendo 20 

peças e 1 cadeirinha, medindo 26 x 26 x 37,5 cm. 
uni d 95 

34 

domino de alfabetização: confeccionado em plástico rigido, colorido e 

atóxico com encaixe tipo "macho e femea". contem 28 peças impressas em 

policromia, 	medidas 	aproximadas de cada 	peça: 	16 x 8 x 3 	cm. 

acondicionado em caixa de papelão. 

unid 95 

35 

domino de adição: confeccionadoem plástico rígido, colorido e atóxico com 

encaixe tipo 'macho e femea". contem 28 peças impressas em policromia. 

medidas aproximadas de cada peça: 16 x 8 x 3cm. acondicionado em caixa 

de papelão. 

unid 95 

36 boliche bichos: confeccionado em plástico medindo 17 x6,5 x 6cm. unid 200 

37 bebé real: confeccionado em látex, medindo 24 x 14 x 48 cm. unid 200 

38 bebé real - negro: confeccionado em látex, medindo 24 x 14 x 48 cm. unid 200 

I
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39 pick-up: plástico. medindo 28 xis xis cm. unid 200 

40 caminhão coletor de lixo: plástico. medindo 29,5 x 10 x 13 cm. unid 95 

41 caminhão bombeiro: plástico. medindo 38,5 x 12,5 x 	1 cm. unid 95 

42 caminhão betoneira: plástico. medindo 34 x 12 x 16 cm. unid 95 

43 trator carregadeira: plástico. medindo 41,5 x 15,5 x 17 cm. unid 95 

44 ónibus plástico: plástico. medindo 48,5 xlix 16 cm. unid 95 

45 Giant dinos: plástico, medindo 60 x 34,5 x 33,5 cm. unid 200 

46 Giant bombeiro: plástico. medindo 62 x 39 x 54,5 cm. unid 200 

sacolão divertido: 120 peças com diversos encaixes, várias cores em 

plástico polipropileno atóxico, de alto brilho, com várias cores vivas, 

acompanha uma sacola em pvc cristal, transparente, com bordas em vivo 

brilhante e alça de nylon. 

unid 200 

48 

sacolão quebra cabeça didático: 04 quebra cabeças com peças empilháveis 

e encaixáveis. com  04 modelos diferentes, sendo 01 qc mania números; 01 

qc mania fazenda; Oi qc mania letras e 01 qc mania arvore, acondicionado 

em bolsa de pvc cristal transparente com alça e zíper. 

unid 95 

49 

conjunto pedagógico maternal: smart table; donka trem; fazendinha e 

active house. acondicionado em bolsa de pvc cristal transparente com alça 

e zíper. 

unid 95 

50 
quadro de alfabetização: 1 quadro medindo 40 x 29 cm e 99 peças em mdf. 

Acondicionado em caixa medindo 420 x 300 x 300 mm. 
unid 95 

quadro conte histórias da fazenda: 1 quadro medindo 40 x 29 cm e 49 peças 

em mdf. Acondicionado em caixa medindo 420 x 300 x 300 mm. 
unid 95 

52 
passa figuras animais da fazenda: casinha 3d de 20 cm de altura e 10 

animais da fazenda. Acondicionado em caixa 280 x 200 x 45 mm. 
uni  125 

equilíbrio estrelinha: i lua (20x8) e 10 estrelinhas espessura de 18 mm. 

Acondicionado em maleta plástica com alça e trava medindo 32 x 7 x 28 cm. 
unid 125 

baby construtor: 36 peças em mdf. Acondicionado em maleta plástica com 

alça e trava medindo 32 x 7 x 28 cm. 
unid 125 

55 

baú pedagógico madeira: composto por 10 jogos pedagógicos, sendo: 

relógio, domino tradicional, domino figuras geométricas, bate pino, jogo 

pinos, passa figuras, prancha seleção, cubos de encaixe, pula corda e 

material dourado individual, acondicionado em caixa de madeira medindo 

45 x 33 x 30 cm. 

unid 95 

56 

a 3d: confeccionado em plástico colorido atóxico 

composto 	por 	39 	peças, 	formando 	5 	quebra 	cabeças 	diferentes. 

acondicionado em bolsa de pcv cristal transparente com alça e zíper. 

sacolão quebra cabeç

57 

unid 95 

conjunto primeira infância 1: confeccionado em plástico colorido atóxico 

composto por 6 brinquedos, sendo: empilhassauro, aero magic, helico, urso 

jumpy, jacaré juniores fun bali. acondicionado em bolsa de pvc cristal 

transparente com alça e zíper. 

unid 95 

58 

mesinha escolar: 01 mesa, 02 cadeiras, 15 gizes de cera, 12 lápis de cor, 06 

canetinhas hidrocor, 03 normógrafos (p/m/g), 01 régua multiatividades, 01 

lápis preto, 01 borracha, 01 apontador, 01 bloco de desenho. medindo 
50x45x50cm. 

unid 200 

59 
conjunto primeira infância 1: confeccionado em plástico colorido atóxico 
composto por 6 brinquedos, sendo: centopeia, polvo de puxar, caracol 

unid 95 
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didático, abelha didática, borboleta espoleta e torre lumina. acondicionado 

em bolsa de pvc cristal transparente com alça e zíper. 

60 
mesa multiatividades: contém 01 mesa, 01 base móvel para blocos de 

montar, 02 cadeiras e 42 blocos de montar, medindo 50x45x50cm. 
unid 95 

61 
engenheiro: 120 peças em madeira. acondicionado em maleta plástica com 

alça e trava, medindo 32 x 7 x 28 cm. 
Ufli d 95 

62 

empilhe os bichinhos: 12 placas (12x12) 36 bichinhos (3cm) e 1 saco de 

pano. Acondicionado em maleta plástica com alça e trava medindo 32 x 7 x 

28 cm. 

unid 125 

63 
lança argolas elefantinho: 1 elefantinho (38x21) e 	argolas. Acondicionado 

em caixa medindo 420 x 300 x 300 mm. 
unid 125 

64 
labirinto no campo: tabuleiro (26x26) e 5 botões. Acondicionado em caixa 

medindo 280 x 280 x 45 mm. 
unid 125 

65 
pescaria peixinho: 8 peixinhos numerais, 4 varas de pescar e 1 caixa com 

areia infantil. Acondicionado em caixa medindo 280 x 280 x 45 mm. 
unid 90 

66 
aramado coelho: aramado 12 cm e 3 peças para deslizar. Acondicionado 

em caixa medindo 130 x 130 x 130 mm. 
unid 90 

67 

alinhavos bichinhos: 4 bichinhos , 8 peças entre roupinhas e botões, 8 

cadarços de diferentes cores. Acondicionado em maleta plástica com alça 

e trava medindo 32 x 7 x 28 cm. 

unid 125 

68 
aprendendo o corpo humano: 14 peças em mdf. acondicionado em maleta 

plástica com alça e trava, medindo 32 x 7 x 28 cm. 
unid 125 

69 
contando as frutas: 30 peças em mdf. acondicionado em maleta plástica 

com alça e trava, medindo 32 x 7 x 28 cm. 
unid 125 

70 
que bicho é esse? 30 peças em cif. acondicionado em maleta plástica com 

alça e trava, medindo 32 x 7 x 28 cm. 
unid 125 

71 
jogo das vogais: 5 tabuleiros e 24 peças em mdf. acondicionado em maleta 

plástica com alça e trava, medindo 32 x 7 x 28 cm. 
unid 125 

72 

mapa do brasil 3d: confeccionado em plástico. medindo 38 x38 cm. 

acondicionado em maleta plástica com alça e trava, medindo 32 x 7 x 28 

cm. 

unid 125 

73 

quebra cabeça progressivo: 06 quebra cabeças com 4,6,9 e 12 peças em 

mdf. acondicionado em maleta plástica com alça e trava, medindo 32 x 7 x 

28 cm. 

unid 125 

74 
letras a ao z: 26 quebra cabeças com 78 peças em mdf. acondicionado em 

maleta plástica com alça e trava, medindo 32 x 7 x 28 cm. 
unid 125 

75 

cubinhos educativos: confeccionado em espuma revestido de tecido ou 

sintético, medindo 10 x 10 x 10 cm cada, sendo kit composto de 10 

cubinhos, acondicionado em bolsa de pcv com alça e zíper. 

unid 125 

76 

box alfabeto 3d: 130 peças em mdf com cortes arredondados, 26 painéis 

em cartonado tamanho 21 x 29 cm cada, app de realidade aumentada e 01 

tablet com tela de 7 polegadas. acondicionado em caixa micro ondulada. 

unid 95 

77 

alfabeto móvel: contendo 36 peças mdf 12 cm de altura. 6 mm. acompanha 

1 livro com atividades pelo método Montessori. embalagem plástica. 

acondicionado em maleta plástica com alça e trava, medindo 32 x 7 x 28 

CM. 

unid 250 

I
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78 

blocos lógicos: 

cartilha com 

medindo 32 

confeccionado em madeira contendo 48 peças. acompanha 

atividades, acondicionado em maleta plástica com alça e trava, 
x 7 x 28 cm. 

unid 125 

79 

soletrando: 

realidade aumentada. 

medindo 32 

12 quebra-cabeças em mdf com recortes arredondados. app 

acondicionado em maleta plástica com alça e trava, 

x 7 x 28 cm. 

unid 125 

80 rola rola: 18 peças em plástico. medindo 16,5 x 17*35,7em. unid 125 

81 ônibus: 18 peças em plástico. medindo 25,5*13*14em. unid 95 

82 cidade: 120 peças em plástico. medindo 38,5 x 22,5*30em. unid 95 

83 trenzinho do abc: 44 peças em plástico. medindo 42,8*17,7*23,5em. unid 200 

84 carro passa figura: 11 peças em plástico. medindo 38 x 25,7*18,6em. unid 95 

85 
toca: confeccionado em poliéster e hastes em plástico, com 100 bolinhas, 
medindo 93*93*90em. 

unid 95 

86 
multiandador: confeccionado em plástico, possui 4 posições diferentes, 

possui som, trava rodas, medindo 41 *39 x 24 cm. 
unid 95 

87 pentaformas: confeccionado em plástico, medindo 22*22*24em. unid 95 

88 
cubinho: confeccionado em plástico com som, desmontável, medindo 20 x 

18 *18 cm. 
unid 95 

89 
cozinha portátil: confeccionado em plástico, transforma em mala com 
rodinha, acompanha 16 acessórios, medindo 48*30*81em. 

unid 95 

90 
centro esportivo: confeccionado em plástico, acompanha 	bola, par, 

medindo 45 x 59 x 70 cm cada. 
unid 95 

91 
bancada de ferramentas: confeccionado em plástico, contendo 46 peças, 

medindo 29 x 49 31 cm. 
un id 95 

92 
salão de beleza: confeccionado em plástico com banquinho medindo 60 x 

77 x 30 cm. 
unid 95 

93 
criative table: 

*24cm. 

confeccionado em plástico com 8 funções, medindo 41 x 38 
unid 95 

94 
kit blocão: confeccionado em plástico contendo 136 peças de montar peças 

Liii' d 95 
grande, medindo 37*18,5*30em.

95   
construtor gigante: confeccionado em plástico, contendo 20 peças, sendo: 

06 de 40x20x20cm e 14 de 20x20x20. acondicionado em caixa de papelão. 
unid 95 

96 
dados do alfabeto: contendo 36 dados medindo 17*17*17cm cada. sendo 

1 conjunto do alfabeto completo + 2 conjuntos de vogais, 
unid 95 

97 

conhecendo os planetas: 100 peças em mdf com recortes arredondados. 

app realidade aumentada. acondicionado em maleta plástica com alça e 
trava, medindo 32 x 7*28em. 

unid 125 

98 

corpo humano: 100 peças em mdf com recortes arredondados. app 

realidade aumentada. acondicionado em maleta plástica com alça e trava, 

medindo 32*7*28em. 

unid 125 

99 

conjunto domino educativo: composto por 14 jogos de domino, sendo: 

subtração, horas, metades, multiplicação, numeral e quantidade, divisão, 
figura 	e 	fundo, 	formas 	geométricas, 	frações, 	adição, 	alfabetização, 

associação de ideias, coletivos e cores. cada jogo é formado por 29 peças 
em polipropileno com quatro laterais convexas, superfície plana em baixo 

relevo e base com cavidade, na dimensão de 10 em de comprimento *5cm 
de largura *2cm de altura, parede de 2mm. canela com ilustração do tema 

unid 95 
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em 4 cores, produzido em papel couche autoadesivo com corte especial 

para aplicação na superfície plana das peças. acondicionado em maleta 

plástica com alça e trava, medindo 32 x 7 x 28 cm cada. acondicionado em 

caixa de papelão. 

100 

abc janelinha 

mdf e 1 livro 

x 7 x 28 cm. 

ilustrado, acondicionado 

animado: composto 01 alfabeto ilustrado com 26 peças em 

no formato 20x20 cm papel cartonado duplex do alfabeto 

em maleta plástica com alça e trava, medindo 32 
unid 125 

101 
trem de 1 ao 20 numerais: 41 quebra cabeças em mdf. acondicionado em 

maleta plástica com alça e trava, medindo 32 x 7 x 28 cm. 
unid 125 

102 
alfabeto já sei ler: 72 peças em mdf. acondicionado em maleta plástica com 

alça e trava, medindo 32 x 7 x 28 cm. 
unid 125 

103 

conjunto de aramados: conjunto confeccionado em base de madeira e 

arame galvanizado de 4mm recoberto com tubo de pvc flexível, contem 06 

aramados de diferentes formas e tamanhos. aramado triangular- medindo 

400x170x125cm; 	aramado 	entrelaçado 	medindo 	400x320x125cm; 

aramado ondular- medindo 440x160x125cm; aramado espiral- medindo 

440x160x125cm; aramado montanha russa- medindo 265x300x230cm e 

aramado acrobático- medindo 280x320x125cm. acondicionado em caixa de 

papelão. 

unid 95 

104 
blocos de encaixe: 24 peças coloridas em 01 base de madeira, com 10 

palitos para encaixar. medindo 320x65x210cm. 
unid 95 

105 
jogos de argolas: 07 pinos em madeira e 07 argolas plásticas. medindo 

SOxl2cm 
unid 95 

106 
pranchão de seleção gigante: 20 peças coloridas em madeira com base de 

16x20cm. medindo 17x57cm 
unid 95 

107 

caixa tátil em eva: confeccionado em eva, contendo 06 placas de lümni de 

espessura, que formam o cubo com 04 orifícios, e 16 peças de diferentes 

formas e texturas. acondicionada em caixa de papelão medindo 25x25cm 

unid 95 

108 

linha de movimentação ativa: conjunto confeccionado em madeira e arcos 

em plástico, contendo 68 peças: 10 bases para arco em formato t, medindo 

220x225mm; 04 bases para bastão em formato x, medindo 220x220mm; 

08 bastões em madeira, revestidos com plástico, medindo 1080mm; 05 

arcos coloridos em plástico, medindo 800mm de diâmetro; 03 semiarcos 

coloridos em plástico, medindo SOOmm de diâmetro; 04 bases para 

semiarcos em madeira, medindo 250x65x30mm; 03 pranchas de equilíbrio 

em madeira, medindo 1000mm; 04 bases para prancha em madeira, 

medindo 250mm; 01 base de madeira em formato x para jogo de argola, 

medindo 400mm; 05 pinos coloridos em madeira para jogos em argolas, 

medindo lOOmm; 05 argolas coloridas em pvc medindo lOOmm; 08 bases 

de madeira em formato t para suporte das barras, medindo 220x220mm e 

08 suportes em quatro alturas diferentes, medindo respectivamente 

20mm, 30mm, 40mm e SOmm. 

unid 80 

109 

linha de atividade corporal: conjunto confeccionado em eva e madeira. 
contendo 64 peças. 08 formas geométricas em eva, sendo 02 triângulos 

medindo 250x230mm; 02 retângulos medindo 360x230mm; 02 círculos 
medindo 300mm de diâmetro; e 02 quadrados medindo 330x330mm; 04 

formas geométricas em madeira, sendo um triangulo medindo SOOx 

508mm; 01 	quadrado 	medindo 460x460mm; 01 	círculo 	medindo 

unid 80 
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480x480mm; 01 medindo 460x360mm. acompanham suportes. 12 mãos 

em eva, medindo 160x130mm cada; 12 pés em eva, medindo 200x80mm 

cada; 02 kricts, medindo 340x200mm cada, e suportes; 02 pés de pau em 

madeira e corda, medindo 570x140mm; 02 martelos em madeira, medindo 

500x80mm; 02 bolas de plástico; 02 bolas de borracha; 02 pula cordas com 

cabo de madeira, medindo 2200mm de comprimento; 01 gangorra em 

madeira, medindo 350x100x200mm; 01 cilindro em madeira, medindo 

70x800mm; 01 prancha de equilíbrio em madeira, medindo 600x40mm; 01 

palhaço em mdf, medindo 520x350mm e 02 suportes. 

110 

conjunto de memória educativa: conjunto confeccionado em mdf contendo 

10 jogos da memória, cada jogo contém 40 peças em mdf medindo 10 x 10 

x 3mm cada peça, acondicionado em maleta plástico com alça e trava, 

medindo 32 x 7 x 28 cm. cada memória nos temas: alfabetização, frutas e 

legumes, 	profissões, 	animais, 	brinquedos, 	meios 	de 	transporte 	e 

comunicação, 	alfabricho, 	numeral e quantidade, 	silabas 	e sombras. 

acondicionado em caixa de papelão. 

unid 95 

111 tabuada fácil: 56 peças em mdf+ cd tabuada musical. medindo 21*21*9cm unid 95 

112 ábaco fechado: 40 argolas coloridas, medindo 35x23x7cm unid 95 

113 

lonas amarelinha: 	confeccionado em 	lona 	de 	pvc 	300g, 	medindo 

aproximadamente 1 *2 metros e 2 pufs, kit com 2 lonas, 1 no tema carros 

e 1 no tema princesas. 

unid 95 

114 
tangram gigante: confeccionado em plástico, contendo 7 peças. medindo 

60x60x10 cm. acondicionado em bolsa de pvc com zíper e alça. 
unid 80 

115 
tetris gigante: em plástico com 7 peças coloridas, medindo 46x46x46 cm. 

acondicionado em bolsa de pvc com zíper e alça. 
unid 80 

116 
torre gigante: em plástico com 30 peças de 40 x $ x 9 cm cada. 

acondicionado em bolsa de pvc com zíper e alça. 
unid 80 

117 

alfabeto leãozinho: contém 1 base com letras minúsculas. 26 letras 

minúsculas e 7 peças diversas, acondicionado em caixa medindo 280 *280 

*45 mm. 

unid 95 

118 
quebra cabeça soletrando animais: 54 peças em mdf que formam 32 

quebra cabeças. acondicionado em caixa medindo 280*280*45 mm. 
unid 95 

119 

quebra cabeça bichos e transporte: contêm 8 quebras cabeças de encaixe 

(18*18) com 4 partes cada, 9 mm espessura. acondicionado em maleta 

plástica com alça e trava, medindo 32 x 7*28 cm. 

unid 95 

120 
bola de bobath: confeccionada em plástico inflável, acondicionada em 

embalagem plástica. medindo 850mm de diâmetro 
unid 80 

121 
rolo de bobath: confeccionado em plástico inflável, acondicionado em 

embalagem plástica. medindo 1000x300mm 
unid 80 

122 
bola 	de 	bobath: 	confeccionado em plástico 	inflável, 	modelo feijão, 

acondicionado em embalagem plástica. medindo 900*400 mm. 
unid 80 

123 
centopeia: 	confeccionada em bagunzito lavável e revestido com mola 

espiral, acondicionada em embalagem plástica. medindo 4000x500mm. 
unid 30 

124 
blocos de montar gigante: em plástico, 40 peças de 25*12*10 cm e 1 peças 

de 12*12*10 cm. acondicionado em caixa de papelão. 
unid 80 

125 
quebra cabeça tátil animais da neve: contém 1 quebra cabeça de 24 peças 

e 7 peças de textura. acondicionado em caixa medindo 280*280*45 mm. 
unid 95 
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126 

quebra cabeça progressivo jardim: tabuleiro medindo 26 x 26 cm e 6 

quebras cabeças progressivo de 1 a 6 peças. acondicionado em caixa 

medindo 280 x 280 x 45 mm. 

unid 95 

127 
quebra cabeça 

acondicionado 

3d savana: 12 personagens em mdf quebra cabeça 3d. 

em 280 x 280 x 45 mm. 
unid 95 

128 
quebra cabeça 3d pirata: um navio (20x17) + personagens mdf quebra 

cabeça 3d. acondicionado em 280 x 280 x 45 mm. 
unid 95 

129 
quebra cabeça 3d castelo: um castelo (20x20x20) + personagens em mdf 

quebra cabeça 3d. acondicionado em 280 x 280 x 45 mm. 
unid 95 

130 

bandinha: contendo uma cometa, côco, reco-reco, blac-blac, castanhola, 

pandeiro, prato, afoxé, macera e triângulo, acondicionado em caixa de 

papelão. 

unid 95 

131 painéis psicomotores: kit com 04 peças em mdf, medindo 30x30x2,6cm unid 95 

132 
alinhavos numerais: com numerais com 10 basesde lOxlScm em mdf, mais 

10 cadarços de poliéster coloridos. 
unid 125 

133 
alinhavos vogais: com vogais 05 bases de lOxlScm em mdf, mais 05 

cadarços de poliéster coloridos. 
unid 125 

134 

alinhavos formas geométricas: com formas geométricas contendo 12 

formas coloridos em mdf e 02 cadarços de poliéster coloridos, medindo 

2Ox3Ox4cm. 

unid 125 

135 
alinhavos tênis: contendo 02 tênis alinhavos coloridos em mdf e 02 

cadarços de poliéster coloridos, medindo 15x6x6cm. 
unid 125 

136 

alinhavos bichinhos na arvore: contendo 20 peças sendo 10 bichinhos de 

lOxlScm em mdf, mais 06 cadarços de poliéster coloridos de 70cm e uma 

árvore de 20x15x30cm. medindo 20x30x3cm. 

unid 125 

137 

alinhavos etnias: contendo 17 peças em mdf e 08 cadarços coloridos. 
trabalha 	as 	etnias, 	criatividade 	e 	coordenação 	motora. 	medindo 

23,8x17x4,Scm. 

unid 125 

I
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ANEXO II  

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 

sediada. 

(Endereço Completo) 

1 - Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°9854, 

de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n°8666/93. 

2 - Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, 

fax, telefone etc. a ausência destes documentos não causará inabilitação da 

licitante. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

M. tuaslâclo Kraii. I'). bairro São Scbs%tio, It*pipuca.iE 
(*1' 62500-000 - Iiaplpoc. - 	- uIrn.il 
(SPj: 07,623.077j000147 - CGF: 06.920.278-8 

o (880631-59-50 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

Local de Data 

A 

Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Comissão de Licitação - Pregão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha 
abaixo, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 /PE, cujo 
objeto é 	  conforme especificações 
constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO OBJETO 
UNID QUANT MARCA VIR. 

UNIt TOTA 
L 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: 
	

( 	 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas 
incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre 
a contratação, inclusive a margem de lucro. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (edital). 

___ de 	de 20 	 
Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

I
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
ELETRÔNICO N.° 23.06.06/PE 

 

REFERENTE AO PREGÃO 

  

A 	  pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na 	  Itapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
	  neste ato representado pelo Secretário Executivo da Secretaria de 
	  Sr. 	 . com fundamento no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 23.06.06IPE, Processo no 23.06.06/PE, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 
10.520102, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 09/2013 e Decreto 
Municipal n°010/2017, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para 	  
conforme especificações do ANEXO 1, nos termos e condições das cláusulas que 
compõem está Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da 
licitação, a presente ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, 
inscrita no CNPJ sob o n.° xxx, com sede na Rua xxx, n.° xxx, CEP: xxx, Telefone(s): 
xxx, E-mail: xxx, no município de xxxfUF, neste ato representada por xxx, portador do 
CPF n.° xxx. 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 
7.892/13 e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata 
de Registro de Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da lïcitação, também 
serão registrados os seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida 
na licitação: 

Ordem 	de 
classificação 

Empresa Item Quantidade 
registrada 

Valor unitário 
registrado 	É 

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §11  somente serão 
convocados na hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 
e 21 do Decreto n.° 7.892/13. 
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo 
anterior, que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do 
Pregão n.j___ 
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ala de Registro de Preços as 
licitantes que apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão 
Eletrônico n°  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GESTOR 

2.1- A Secretaria de Educação Básica é o órgão gestor desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1—A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
	  de acordo com as especificações que 
constam no Anexo 1 deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a 
empresa fornecedora e o nome do representante legal, em obediência á ordem de 
classificação das propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços 

I
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apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste 
Instrumento, naquilo que não o contrariem. 
Parágrafo único. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo 1 
desta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §10. do art. 65. da 
Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 
Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidades do órgão 
gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no 
art. 62 da Lei 8.666/93, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do 
total estimado, nos termos do art. 15, § 40  da Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das 
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de 
Preços, e servirão de base para futuras aquisições, observada as condições de 
mercado. 
Sub cláusula única - As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste 
Edital são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de 
Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o 
direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir 
o item especificado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada porqualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto 
Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art, 65 da Lei Federal n°8.666, de 
21 de junho de 1993. 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou 
fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
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8.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
8.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licïtatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 
8.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
8.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às 
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 
8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
8.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei n°8.666. de 
1993, ou no art. 70  da Lei n°10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que 
justifiquem o ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § to, do art. 65, 
da lei de licitações: 
10.20 Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n°8.666/93; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
11.1 Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade 
da Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação 
situado na Rua Antônio Teixeira Assunção, sln, Bairro Julho, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada. 
11.1.1. — O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência — 
Anexo 1, parte integrante deste edital. 
11.2 — A Licitante vencedora ficará obrigada a trocaras suas expensas o material que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
11.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da solicitação de troca de produto. 
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11.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com apresentado na proposta. 
11.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 
Pasta. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
12.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação 
Básica, será encaminhada a Secretaria de Finanças, devendo o pagamento ser 
efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
12.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município. Estado. União. FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada 
pelo setor de compras desta Secretaria de Educação Básica: 
13.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada: 
13.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação; 
13.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual: 
13.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência 
e outras previstas no Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
14.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
14.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo 
com o recebimento da Ordem de Fornecimento, 
14.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização 
da Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
14.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto. OBEDECER rigorosamente 
todas as disposições legais pertinentes. 
14.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de 
primeira qualidade. 
14.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os 
atos e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente 
certame. 
14.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações 
desta Administração Pública Municipal. 
14.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução: 
14.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providenciam, respondendo 
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obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução. 
14.10. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou 
fraudar na execução do contrato: comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude 
fiscal; 
15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA 
as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 
valor global da ARP/contrato): 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato): inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimplida): não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da 
ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação Sou apresentação falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcira Contratante pelos prejuizos causados. 
15.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.4 Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 
da Lei n°8.666/1993. 
15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993. 
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15.6 15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666. de 21 de junho de 1993. 
16.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
16.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93. 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
16.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
171- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca. Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
E. por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca (CE), 	de 	de 2023. 

     

 

ORGAO GERENCIADOR 

  

EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM 
O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	  COM A 
EMPRESA 	  
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Itapipoca, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
Secretaria 	  inscrito no CNPJIMF sob o n° 	 , com sede na 
Rua(Av.) 	  Bairro 	  Itapipoca, neste ato representado pelo(a) 
Secretária 	Executivo 	da 	Secretaria 
Sr(a) 	 doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, 
a empresa 	 com endereço na 	 no 
	bairro 	em 	 Estado do 	 inscrita no CNPJ sob 
o no 	 , representada por 	  
portador(a) do CPF n° 	 ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 23.06.06IPE, Processo 
no 23.06.06IPE, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes às normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a 
Lei Federal N° 8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002, devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da Secretaria 
de 	 da Prefeitura Municipal do Município de Itapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	  conforme 
especificações constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	 ( 	 ), conforme planilha 
em anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indïreta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 
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CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada 
pelo setor de compras desta Secretaria de Educação Básica: 
5.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada; 
5.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação: 
5.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual: 
5.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência 
e outras previstas no Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel 
e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte. qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(â) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matrícula n° 	 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias: 
7.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo com 
o recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização 
da Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
7.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto. OBEDECER rigorosamente 
todas as disposições legais pertinentes. 
7.5 - Fica expressamente definido que os serviços elou produtos deverão ser de 
primeira qualidade. 
7.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os 
atos e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente 
certame. 
7.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações 
desta Administração Pública Municipal. 
7.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução: 
7.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
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social, impostos. encargos sociais e outras providenciam, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução. 
7.10. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 
8.1. A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá inicio 
a partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, 
podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente: 
9.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação Básica, 
será encaminhada a Secretaria de Finanças, devendo o pagamento ser efetuado até o 
30° dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
9.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município. Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
10.1. Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade 
da Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação 
situado na Rua Antônio Teixeira Assunção, sln, Bairro Julho, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada. 
10.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência - 
Anexo 1, parte integrante deste edital, 
10.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
10.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da solicitação de troca de produto. 
10.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com apresentado na proposta. 
10.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 
Pasta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
11.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à 
Secretaria Contratante: Dotação orçamentária: 	 : Elemento de Despesa: 
	  Fonte de Recurso: 	  
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CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
12.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá. 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, li, d" da lei federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 
12.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias á execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, 
da lei de licitações; 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n0  8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n°10.520, de 2002, a Contratada 
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto: falhar ou 
fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude 
fiscal; 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa. Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA 
as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 
valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da 
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ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da 

documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 

Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 
fl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

14.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666/1993, as 

empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 
da Lei n°8.666/1993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.66611993. 

14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666. de 21 de junho de 1993. 
15.2 A rescisão contratual poderá ser 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
15.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666193, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

15.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento 
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das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos 
meios administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

	 -Ce, 	de 

CONTATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

de 

PRÉFEITURA o   
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